
PortariiN. 03812022 

A Secretãa de Adrninistração e Financas do MunicIpio de Pacuja, no uso de sues atribuiçOes 
iegais e de acordo corn a Lei Municipal n° 200 de 24 de Maio de 1993, Lei Municipal n° 238 de 03 de 
Fevereiro de 1997 em conlbrrnidade corn o Decreto no 09 de 08 de Fevereiro de 2022. 

RESOLVE:  

- Conceder a Sr. JOSE PARCELLI MAGALHAES DE OLIVEIRA— Secretario de Agricultura a 
importância de R$ 280,00 (duzentos e o;tenta reais) equjvalenp a 02$du 1ps) diana para dispêndio corn 

IJ' estadia na cidade de Sobral-CE, durante os dias 09 a Th d&Agosto de 2022, quando em objeto de 
serviços de interesse da Secretarià MUnpipaI de Agricultura, a fim de participar da capadftaçao de 
planejamento e execuçäo do programa afirnenta Brasil - Compra corn adoção simultânea, promovido pela 
a secretâria de desenvolvimento agrário (SDA) na escola EEEP Monsenhàr Jose Aloyslo Pinto - Sobral - 
CE. 

H - Os recursos orçamentàrios necessáos ao custelo das despesas constantes do item I, serão 
oriundas da seguinte dotaçao orçamentâria: 220120 122 0052 2.063— MANUTENçAO GAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, elemento de despesa: 3.3.90.14.00 DIARIAS - 
CIVIL, e Os recursos financeiros correräo a conta da SEAGRI e/ou de recursos próprios do Municiplo e/ou 
de recursos próprios do Municiplo..  

III - Esta Portaria entraré em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçOes em 
coritrário. 

1 
pAco GA PREFEITURA MUNICIPAL DE.PACUJA, em 08 de.Agosto de 2022 

IS MA L RSESPARENTE 
Secretarto de Adrmnistracaqp Fnanças 

- Ordenadorde Despèth' 
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